
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 15.981, DE 14 DE MARÇO DE 2014

(PROJETO DE LEI Nº 779/13, DO VEREADOR 
PAULO FIORILO - PT)

Institui o Dia de Nelson Mandela a ser cele-
brado nas unidades escolares do Município 
de São Paulo e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 19 de fevereiro de 2014, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito das unidades educacionais 
do Município de São Paulo, o Dia de Nelson Mandela, a ser 
celebrado anualmente no dia 18 de julho.

Parágrafo único. (VETADO)
Art. 2º Para o efetivo cumprimento do disposto no artigo 

anterior, a Secretaria Municipal de Educação poderá buscar par-
cerias com outras secretarias de governo, bem como com Uni-
versidades e associações multidisciplinares envolvidas no tema.

Art. 3º (VETADO)
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
março de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de 

março de 2014.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 54.929, DE 14 DE MARÇO DE 

2014

Dispõe sobre a convocação de servidores 
públicos municipais para trabalhar na 
eleição dos Conselheiros Extraordinários 
dos Conselhos Participativos Municipais 
das Subprefeituras, conforme previsto no 
Decreto nº 54.645, de 29 de novembro 
de 2013.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Para a realização, no próximo dia 30 de março de 

2014, da eleição dos Conselheiros Extraordinários dos Con-
selhos Participativos Municipais das Subprefeituras, conforme 
previsto no Decreto nº 54.645, de 29 de novembro de 2013, 
alterado pelo Decreto nº 54.855, de 19 de fevereiro de 2014, 
deverão ser convocados servidores municipais com ensino mé-
dio completo, na conformidade do disposto neste artigo.

§ 1º Para os trabalhos relativos à preparação da eleição, 
no dia 29 de março de 2014, 20 (vinte) servidores da Secretaria 
Municipal de Relações Governamentais.

§ 2º Para os trabalhos referentes à realização da eleição 
propriamente dita, no dia 30 de março de 2014, 120 (cento e 
vinte) servidores, sendo:

I - 16 (dezesseis) do Gabinete do Prefeito e da Secretaria 
do Governo Municipal;

II - 28 (vinte e oito) da Secretaria Municipal de Relações 
Governamentais;

III - 15 (quinze) da Secretaria Municipal de Cultura;
IV - 11 (onze) da Secretaria Municipal de Relações Interna-

cionais e Federativas;
V – 27 (vinte e sete) da Secretaria Municipal de Direitos 

Humanos e Cidadania;
VI - 1 (um) da Secretaria Municipal de Promoção da Igual-

dade Racial;
VII – 2 (dois) da Secretaria Municipal de Políticas para as 

Mulheres.
§ 3º Além dos convocados de acordo com o disposto neste 

artigo, os órgãos deverão também indicar igual número de 
servidores suplentes, os quais poderão ser convocados na au-
sência, por qualquer motivo, dos respectivos titulares.

§ 4º Até o dia 25 de março de 2014, cada órgão deverá 
encaminhar à Secretaria Municipal de Relações Governamen-
tais, situada no Viaduto do Chá, nº 15, 10º andar, a relação dos 
servidores convocados, bem como dos respectivos suplentes, 
todos individualmente identificados pelo nome, registro funcio-
nal, endereço e telefone para contato, por via impressa e pelo 
e-mail smrgcpm@prefeitura.sp.gov.br.

Art. 2º Aos servidores municipais que efetivamente traba-
lharem na eleição, ficam concedidos 2 (dois) dias de descanso 
como compensação pelo dia trabalhado, os quais serão usufru-
ídos, de comum acordo com as respectivas chefias, até o dia 31 
de dezembro de 2014.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
março de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO

PAULO FRATESCHI, Secretário Municipal de Relações Go-
vernamentais

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 
Municipal

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de 
março de 2014.

DECRETO Nº 54.930, DE 14 DE MARÇO DE 
2014

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista 
do que consta do processo administrativo nº 2010-0.237.656-0,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos 

da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações 
posteriores, a entidade denominada INSTITUTO ESPAÇO VIDA, 
CNPJ nº 06.001.476/0001-23, sediada no Município de São 
Paulo.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
março de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de 

março de 2014.

DECRETO Nº 54.931, DE 14 DE MARÇO DE 
2014

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista 
do que consta do processo administrativo nº 2013-0.309.104-2,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos da 

Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações pos-
teriores, a entidade denominada UNIÃO DE PROJETOS ASSIS-
TENCIAIS À COMUNIDADE - ABELC, CNPJ nº 59.479.816/0001-
92, sediada no Município de São Paulo.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
março de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de 

março de 2014.

DECRETO Nº 54.932, DE 14 DE MARÇO DE 
2014

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista 
do que consta do processo administrativo nº 2012-0.189.388-3,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos da 

Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações pos-
teriores, a entidade denominada ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
MICAEL, CNPJ nº 03.859.135/0001-03, sediada no Município 
de São Paulo.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
março de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de 

março de 2014.

DECRETO Nº 54.933, DE 14 DE MARÇO DE 
2014

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista 
do que consta do processo administrativo nº 2013-0.359.397-8,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos 

da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com altera-
ções posteriores, a entidade denominada FUNDAÇÃO DE 
ESTUDOS E PESQUISAS AQUÁTICAS - FUNDESPA, CNPJ nº 
61.379.657/0001-04, sediada no Município de São Paulo.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
março de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de 

março de 2014.

DECRETO Nº 54.934, DE 14 DE MARÇO DE 
2014

Revoga o Decreto nº 25.920, de 18 de 
maio de 1988.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista 
do que consta do processo administrativo nº 2012-0.251.872-5,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 25.920, de 18 de maio 

de 1988, que declarou de utilidade pública a entidade deno-
minada ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DISTROFIA MUSCULAR.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
março de 2014, 461º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de 

março de 2014.

DECRETO Nº 54.935, DE 14 DE MARÇO DE 
2014

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 3.763.567,00 de acordo com a Lei nº 
15.950/13.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.950/13, de 30 de 
dezembro de 2013, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades do Fundo,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 3.763.567,00 

(tres milhões e setecentos e sessenta e tres mil e quinhentos 
e sessenta e sete reais), suplementar à seguinte dotação do 
orçamento vigente:
 CODIGO NOME VALOR
91.10.16.482.3002.1276 Projetos e Ações de Apoio Habitacional
 44904800.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 3.763.567,00
   3.763.567,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
 CODIGO NOME VALOR
91.10.16.451.3002.3354 Construção de Unidades Habitacionais
 44905100.00 Obras e Instalações 3.763.567,00
   3.763.567,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,em 14 de mar-
ço de 2014, 461º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
MARCOS DE BARROS CRUZ, Secretário Municipal de Finan-

ças e Desenvolvimento Econômico
LEDA MARIA PAULANI, Secretária Municipal de Planeja-

mento, Orçamento e Gestão
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
JOSÉ FLORIANO DE AZEVEDO MARQUES NETO, Secretário 

Municipal de Habitação
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de 

março de 2014.

DECRETO Nº 54.936, DE 14 DE MARÇO DE 
2014

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 300.000,00 de acordo com a Lei nº 
15.950/13.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.950/13, de 30 de 
dezembro de 2013, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais), suplementar à seguinte dotação do orça-
mento vigente:
 CODIGO NOME VALOR
31.10.07.212.3019.8182 Atração de novos parceiros e investimentos internacionais -
  participação e organização de missões e eventos de 
  caráter internacional
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 300.000,00
   300.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
 CODIGO NOME VALOR
31.10.04.212.3024.9101 Cooperação Federativa e Internacional
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 300.000,00
   300.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,em 14 de mar-
ço de 2014, 461º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
MARCOS DE BARROS CRUZ, Secretário Municipal de Finan-

ças e Desenvolvimento Econômico
LEDA MARIA PAULANI, Secretária Municipal de Planeja-

mento, Orçamento e Gestão
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos

LEONARDO OSVALDO BARCHINI ROSA, Secretário Munici-
pal de Relações Internacionais e Federativas

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 
Municipal

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de 
março de 2014.

 RAZÕES DE VETO
 RAZÕES DE VETO
PROJETO DE LEI Nº 112/13
OF. ATL Nº 46, DE 13 DE MARÇO DE 2014
REF.: OF-SGP23 Nº 00228/2014
Senhor Presidente
Por meio do ofício referenciado, Vossa Excelência encami-

nhou à sanção cópia de lei decretada por essa Egrégia Câmara, 
em sessão de 19 de fevereiro de 2014, relativa ao Projeto 
de Lei nº 112/13, de autoria dos Vereadores Gilson Barreto, 
Eduardo Tuma, Noemi Nonato, Jean Madeira e Vavá, que cria o 
Programa de Prevenção do Câncer de Pele – Sol Amigo da In-
fância como atividade extracurricular obrigatória no Ensino de 
Educação Infantil e Fundamental na rede de ensino municipal e 
particular na Cidade de São Paulo.

A medida, conforme será a seguir demonstrado, não reúne 
condições de ser convertida em lei, haja vista estar em descom-
passo com a legislação federal pertinente à matéria, editada 
de acordo com a disciplina constitucional para a educação e 
o ensino.

Inicialmente, no que diz respeito às escolas da rede parti-
cular, expressamente referidas na proposta, cabe ao Município 
apenas a autorização para funcionamento e supervisão das 
instituições de educação infantil, ao passo que as de ensino 
fundamental estão vinculadas ao Estado, não se sujeitando, 
portanto, à legislação municipal.

Sobremais, a organização curricular das unidades da rede 
pública não pode ser tratada de forma pontual por lei local, 
uma vez que tal definição está adstrita às normas gerais edi-
tadas, nos termos do inciso IX do artigo 24 da Constituição 
Federal, pela União, especialmente a Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional – LDB e respectiva regulamentação.

Nessa esteira, conforme previsto na LDB, os currículos da 
educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio 
devem ter base nacional comum, a ser complementada, em 
cada sistema de ensino e em cada estabelecimento escolar, por 
uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e 
locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos, 
razão pela qual foram elaborados, pelo Ministério da Educação, 
os Parâmetros Curriculares Nacionais.

Na sistemática traçada nos citados parâmetros, as proble-
máticas sociais – como a Saúde, objeto da propositura – são 
integradas na proposta educacional como Temas Transversais, 
ou seja, constituem um conjunto de temas que aparecem trans-
versalizados, pressupondo tratamento articulado com a organi-
zação dos conteúdos das respectivas áreas, de modo, inclusive, 
que possam ser adaptados para que correspondam às reais 
necessidades da região, da escola e do contexto do momento 
em que serão trabalhados.

De outra parte, no que tange à seleção dos temas em 
apreço, merece relevo que, observados os preceitos da base 
comum, as unidades escolares contam com autonomia para 
construir seu projeto pedagógico, chancelada expressamente 
pela LDB, ante o reconhecimento da estreita proximidade dos 
profissionais de educação que nela atuam com a realidade em 
que está inserida, bem como dos benefícios de uma gestão 
escolar participativa e democrática.

A propósito, consigno que, em parceria com a Secretaria 
Municipal da Saúde, é desenvolvido o Programa Saúde na 
Escola, do Ministério da Saúde, com os objetivos de proteção, 
prevenção e educação, atendendo às necessidades da comuni-
dade escolar, de forma a permitir a flexibilização da politica de 
saúde nas escolas.

Dessa forma, as questões atinentes à Saúde, a exemplo 
de ações de prevenção ao câncer de pele, já são abordadas na 
Rede Pública Municipal nos termos dos critérios anteriormente 
expostos, não se mostrando adequado que lei municipal dispo-
nha isoladamente sobre o assunto, ressaltando-se que, em com-
passo com referida normatização federal, o Decreto nº 54.452, 
de 10 de outubro de 2013, instituiu o Programa de Reorganiza-
ção Curricular e Administrativa, Ampliação e Fortalecimento da 
Rede Municipal de Ensino – Mais Educação São Paulo.

Por conseguinte, demonstrados os óbices que impedem a 
sanção do texto aprovado, vejo-me na contingência de vetá-lo 
na íntegra, com fundamento no artigo 42, § 1º, da Lei Orgânica 
do Município de São Paulo, devolvendo o assunto ao reexame 
dessa Egrégia Casa Legislativa.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de 
apreço e consideração.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
JOSÉ AMÉRICO DIAS
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

RAZÕES DE VETO
PROJETO DE LEI Nº 779/13
OF. ATL Nº 47, DE 14 DE MARÇO DE 2014
REF.: OF-SGP 23 Nº 00226/2014
Senhor Presidente
Reporto-me ao ofício em referência, mediante o qual Vossa 

Excelência encaminhou à sanção cópia autêntica do Projeto de 
Lei nº 779/13, de autoria do Vereador Paulo Fiorilo, aprovado 
por essa Egrégia Câmara na sessão de 19 de fevereiro do cor-
rente ano, que objetiva instituir o Dia de Nelson Mandela, a ser 
celebrado nas unidades escolares do Município de São Paulo.

Reconhecendo o indubitável mérito da medida, dada a 
inestimável importância de Nelson Mandela, cuja trajetória de 

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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